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Lei n2 25, de 21 de outubro de 1 947. 

Estabelece a rórma de pag~ 

mento de oustas judioiais e dá 

outras provid'ncias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

FaQo saber que a Assembléia Legislativa do Ea­

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lA - As custas judiciais de que trata e 

Lei nA 1, de 21 de julbo último, serão pagas em estampilbas 

da taxa Judioiária amitidas em virtude do Deoreto-lai nA 

301, de 5 de setembro de 1 939. 

§ m.ico QPando houver tal ta de estampilbas -

'ou quando as custas a recolher torem superiores aO valor~ 

maior taxa de estampilbas, poderá ser pago por conhecimen­

to, mediante guia em três vias, emitidas pelo escrivão. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data­

da sua publlcaQão, revogadas as disposiQões em contrário. 

Palác'io Alencastro, em cuiabá, 21 de outubro 

de 1 947, 1264 da Independênoia e 594 da República • . ' 
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